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I.N E XO I I 

\1JN1STÉRJO l' A SAÚDE 
~-

OS 41INJS1RUS DE ESTADO DA SAÚDE E DA l'RéVID{NCIA E ASSIST{NCIA SOCIAL, no uso de suas atribuiç~ e ttndo em vista 
p,c,rncver a ;r. .:: 'ar.taçfo do S,s\ ~:"a N< 0oi,a1 Ct Si>0.;(, ins1,:.,(do pc ,a Lei n° 6.229, de 17 de julho de 1975. C'!ta!xlec~m 85 s""]uint<:S d irc:rizc:; PJ'• t><e
cu~ d o , Serv,ços fh,cc, <1c S;;úde : 

1 - liHROOUÇAO 

- t. Lt, n°. 6.72'3. ul· 17 ce ;u!t-.o de 1975. Que d isµ,~Ec ~c,bre o Sistema Nacional de SJúde, ex111e d<Y. Ministérios que o compõtm, isolada
rr.rnte w er.·, c ..... :-,junto. ci;,;r.fori~ a , ·.j'.,1tUd dá r11~ tério. o csl.Jt.'€lecimento de n,ecani~.os: oecessános que promovam WeQu'ada coorden~o na prestaç.ão 
Jt ~í\liç.cs de ~úde. 

2 - A e,ecvç.k, da Le, n° 6.2~/75 não resultar~ da expedi~o de apenas um documento de carne, r!!9ulamentar; textos su=;vo~ darão 
apo,o à r•e<;•tSSiva cr,r1SOilcJ;,.;,';o dos aws n~::sários à con:secuç!o dos objetivos do Sistt:ma Nacional de Saúde. 

li - DIRETRIZES 

3 - A arde~ lin;,•1ceira 5e afipura priornâria no procasso de racionalizaçAo das~ do Sistem11, pois 6 fator condicionar.te rr.ais sign~ 
lic.ini\lQ e .e~lvel Que 01 óernais. • ~ C' ~ em ça',(Js e,ci,µci:.,~is ro~ os de calamidade pública. 

,. - As ent,d:.des v,nc:u lacas ao t,lin,stério da Saúde e ao Ministério d& Pruvidência e A3sistW1cia Social int!!9ran\e1 do Sistema Nacional de 
Fomprometem-1111 a: 

... 1 - Aplicar O! rte0.:rsos finance iros levando em conta !IS popul!IÇÕe$ protegidas, ~ndo norrnm emanadas dos componentes do Si$-u,ma; 

• -1.2 - F ,r.anciar .,penas 6rgà01 e 58:-Viços, de qualquer natureza, que se disponham a participar de progl'l!mas .c:ujas especificações de 
plontjdmento, avaliaç:ão e informaçAo o~m às normi,s tknicas, administrativas e contábeis estabelecidas pelo Sistema. 

5 - Os pia~ e programas. sob a supeí\lisão do Ministério da Saúde e do Ministério da Previdência e Assist/locii Social, a !l$les -ão su~ 
metidos, quando necessátio. a fim ót! pre,..,rvar i coo,oonar.,.Jo prc,gror.-.átic. e a unidade dE ação. 

6 - Em 11endir,,ento élO princípio de reçionaliz~o, es ações de aaúde ecrão e,;tn,turàdas em ordem de complexid~ c1escente, 1 partir 
~ mais sirnp;es, perit6r~ exeo.,tadaS pelos Seí\liços Básicos de Saúde, até 115 mais wmplexas a c.&r~ de Serviços E~ializ!ldos de Saúde. Os recursos 
d1sponi~1s - t,umanos, finana;iros e materiais - serão oróer.ados em sua glObalidllde. dando-sa preferência, no recrutaméoto de pe=al au~iliar.~ reli
dentes na comunitiade. 

,.~-
7. - A fim de ~urar à população amplo acesso ..os Serviços de Saúde, a instalaçki de Servi~ Básicos terá p,ecedbicia 50bre qu;:; ,s.quer 

outros de moior complexidade. 

8 - No ~mbito nl\jional, ou de 2c:1eõrnento a que se prest.,rem as !reas urban&, s'?t'l'to arrolbdi<s unióades de 1elerf:ncia com funções de 
JPOÍO aos Serviços BásiCOI de Saúde, capacitadas ac. e xerclcio dos atos assistenciais de maior complexidade. · 

9 - Atti que alcançados os 1e,:;uisito~ dõ c.,,r,acidade funcio,-,al previstê par& a região. terão prioridàde os S,,rviços €,ásiCO$ óe ~;i{,de. no:. 
,üars ser,}.:, e,ercidas atividades típicas de Saúde Pública, i0c:u~ve aquelas médico-assistenciai$ capazes de sztisfa,er a d~cr.anda imediata de cuidados arnbu
:atoriaii. 

9.1 - E~ un~aues peri1ér~. enc.arrega.'.::~s Ce medidas de saúde-s.anecrn~ntó, de a!Cõnce co~1fvu. iituarão cm czrnpos de õÇão c.arõc
.,ocs por prO\jrarnas e modelos definidos (itens 12, 15 e 16). ,-a ra õ~tmdimemo da pcp..:laç.ão tm á122' !)eO'Jrafia,rr..,r·tE ddim1!adas. 

9.2 - Em carJter de e~ce--,.ào. ju~ifi:;ável pela dtr.sidade demográfica e pela í\lltureza da clie 0 ,1~:e. édmit ir-~ o funcior.•r."'nto dt, 
.>flióadr.s de saúde periféricas desiinaca~ a,o z:e,..d,mento arr.bu lator ial em assi5tência médica (podendo induir cl/11ia,s módica, p<:d iJtric.1. t0C"J9iner...clC>-
;ica e oocr,10l69ica. além dt: ~= Clfurg izs). octadzs dos stí\liÇOs técnicos indispen~veis. · 

10 - Os Serviços 8àsic,>s de Saéioe rr.Jnte ,ãc. er..rosa,c,e:'ltO i.,.ermaren\e com a; unidades de maior cor., plBidace ca rc-g i;;o, às Qcrais, s,;mp,e 
:;Ué ,-.,ce,;sário. Ser.i encaminhada, sot ;;,rantia de a1tond iniem o, a cl,eniela Que exigi_r cuidados e<.pecializdÓOS. 

/ 11 - Os prc,çra=~ ele saú~ . .:ara regiõ,:s dcf,nioas, com bõse no atendi;n<:nto inicial r~I;,,: unid;;:J("; cos Se:-,içcs S~~cos de Sa~de, dwer~ 
't:f cooroe~ 1crios e supet'\,·,S,o~ü"S em sua 1·xcn..:~o e avc.1! .aç.âo : 

11.1 -- A nl~i cu1t,al, 1·º' trgão colesi;:,do. Cü"'1,..0SIO por repr~ntantt!S do~ Mini~1érios ir:tl'\ll<'!'liCS da S•s1erna. Neci:::nal de $aúóe, 
:.Db p~s1dt;rcja rotàttVI; 

11.2 - A nível d~ unic: ade l..:jcrc~o. por 6r:1ã0 cclegid"Jo, composto por rep,e,or.·.ante, de Mini,(~ , i0s inie-.-r.:r,1.,s do.S ,st tc:,ã e C! •~ 
:>ect•v• S.,oeia,i.a_ ,;Je_5àúi;!e. 

i 1.3- A nível fT'.JrlÍ (" 1~,JI_ ç;~>r 6rgdo co legic:1du. 1e;,.;fescr,1at1vo d;:i (.'Om un id~t: e, Sl=r:' .ptc qve f-<.:s::.í...el, C(;m a ~rt i(i ;..,d;;;o 1'.! re.,;r cse:n
·c,ntc_..s d0s 6rgã,::,s ir.i~tdt1le~ ou Sisten"-G. 

c,-t". IY\.1ê.-'l~Y .. "'-s+<'~ 0l- OJ/'7~ (1--n. 11D0--2f!/1'l ''
,,L,S r-~e ,5/ C..00 '\.d.'.-YW:i~ . -~ ~-LL~\. \,~.":.n-0 cfc;,__,.~ O_ç,&k./2 
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- z - (IS/OC/IXAMPS 1)3, de 10-10-75) 

~ort•rl~ lnter,.lnluerl•l n! 1/78 - Ane1<0 li 

Ili - NORMAS OPERACIONAIS 

12 - As pcvulações. 1e,,iden1e1 nM An..r.. rc:rais • peri16ricas do1 centr01 urbanos sedio atendidas por Serviços 8Jsicos de Saúd6 com ~<le 
1t1CJ)()k>9i1 1implific.ada, eficaz e de t ,<1i•O et~o. no, ~,intes camp01: 

a)deto<.de 

J.Dúde ma1élnc>infantil; 
alimer, taçlo e nuuiçlo; 
emer<;>énc,as; 
controle de h.:bercul0se e ha.nseníase; 
controlE de oui ,as doenças transmi~fveis; 
ass,s,ência médico-sanitária ao aduho: 
saúdt mental; 
od-::>ntofogi.a s.ünit~r~: 

edt;caç ão em saúde, 
v,gdancio e,pid,,rruológica e sanitiria; 

b) de 1,2na;,manto 

i1bas1ecimento de i19uJ p0tA..el; 
destino adequado de deje tos e lixo; 
con1role de alimenlOi e de vetOfeS de doenças t~nsmiss/veis; 

cl t6cn~mininntr,o 

admi n is t r,içáo gc, a4; 
e:;tudo e ,1perieiçoamento de setviçoc; 
estatls1 ica; , 
planejamento, oonvole a i,,,al~ 

13 - A tecnok:,gia 1 181' c,mpr~ constará de prOO!dirncntos simples, especificados em normas e instruções oondicionados h lituaç!lea 
loars, sot, ~isk permanente, oom maior grau de delegBÇão de oornpetência e atribuições a pessoal técnioo e auxil~. · 

1.C - O mecanismo operacioNI dos Serviço$ Básicos de Saúde incluili a capacitação dos recursos humanos • serem utilizados , .ir~ de 
cu,sos áe formação . treinamento em :1erviço , atualizaçlo, t I utilizaçlo de equipes dt s.aúde, trabalhanpo, de pr!terência, em rew,me de tempo integra_ 

15 - Os Sen,,,ços Basices de Saúde. em oróemde complexidade crescet1te, sedio classificados em dois nl~os : 

Ní\1111 

Eletnflntw 

Ptiniário 

SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE ,--

Atribuição 

Executar aç15e$ programadas de saúó&-~amento. quantificadas era metas e destinadas a populações previa..-.ie 
det.ermir.adA Essas ações, de t8C')() logia simplificada, eficaz e de baixo custo, oompreendem especialmente : v-,ri 

nações. ur<;>éncia, vigilância epidemiológ,c., e '4flitária, edu~ para a saúde. coleta de dados de ~~. orier,.. 
tação alimentar, de melhoria de habitação e de saneamento-básico, princípalrnente as relativas ~ captação, de;ió

sito e uoo de água potável, destino ;idequildo de dejetos e do lixo, e o ccntrole de ~tores de dc,t,nças transmizí. 
wis. Tais ações serão dirigidas p<ioritariamente ~ populaçã0 da área rural. rom ênf~ nc, ~rvpo rr.aterno-Íl\. 
fantil. O trabõlho será executado por pessoal auxiliar de enfermagem, em tempo inteçral. com forrr..ição mínirr~ 

de três meses e sob suç,,?1Y~O da Unidade de Saúde Pública de nível prim.1riG. 

Executar as açõe5 já descritas no n/vel Elementar e ainda prestar ass:sthia médica (9 .2) ern área cie!in,ú•. b,,m 

cóm;;; supervisionar e apoiar a Unidaje daquele ni~I. 
De ac-ordo com o tamanho e ót:::serwotvirr,ento da comunidade, exi:c.utar ate0.d imentci sub a forrra ce m1t:rn.

ç;Jo nas QUõtro clín icas bá, ::as (méóica. ci1úr9ic2. ubs:étroca e p,:,diátr ,cal. Nas lor.-alidédes que n~ éorr.p..,nc-m 
uf"1'jdda com internaç.ão, o Sisterr.a manter~ estreito re!acionan 1e<1to e ax,rdenação com~ estabefecir:-1entcs hoJ.. 
pitalares e>.istentes na ~rea (públicos e pri\,ados), para os casos que e,,wirern hospi:a!izaçiío. 

15 - Em ter17>0, ~rais. :::<:,mas XeQu2".,.Ões necess.lrias. e instalação e a oç.,eração de serviços :ev;,,:o '"" cc,nta a P,:,t:ul~~ os:!:ist•cJ~ seyun<lo 
os oar.1r,et,::s abaixo 

SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 
----- ~;(vel J_ POP'..JloÇáo 

--------------- --------·---------------
~ !e!'T'.entar 
Frnr,~rio sem intern;içjo 1•) 
Prin~rio cor., internação 1•) 

Até 2.000 habitá~IEIS 
De 2.000 a 10.000 habi,Br•tei 
De 10.000 a 20.000 habiliSntas 

("I Em funç§o oa der,s:d;;de demoi;,rál,ca, a pop,.;lação po der~ ultr.:,!)i!ssar 10 mil habitant~ 
1-1 Em funç&e da di~:lnç, a e_do a ce '5C, a ;iopulação .:,oc er~ ser in ferior a 10 mil hac,1an1es. 

• 



. -,.,/ 

(!S/01;/INt.HH 1)). de 10•10·71) 

Port•rla lr1tcrml1d1terlal r1! 1/71 • Ar1eao li 

• > • 

17 - O .,/11(;1 ~lc.r,c,ntar ~"'~ d,-,,enwl ·,ido pot Pvstos de Sílúde Que ~t5rJo subordinados a um Cc.,ntro de ~e C)'J \)oióode Mi::11, • O 

:,.,. ,: pro i, ·, ár io r~>r Cc.~1,01 dt' Saúdl> e L' " id.1- h-:. M,st.11. 

18 - ~a~ pequnnas comun,d.idcs onde <·•istam Serviços de Saúde inc ;pientf:S, ~,t,o t-:.t e:. eprimor.,,.....01 no "-"•ti,Jo do $C8 ~err, eo ~ 
~l ó µ, upc,slo ~<...b ,,· ... po1 i!,"1bil id;,Q~ 1{:·vt:, r,arr.~ntal. 

19 - r:.)s mu ,.. ócr'pios c:uj ,s ,.,cursos p..rmitirorr, a insta!~o de scr,iços de saúde óe maior cx:,mplc~i~e. 1 ª"""'~ povern~tal é..~ 

19,1 - A manuler.,Jo de um ; is'.el'T\ó plur i- institur.ional; 

19.2 - O esi~l>€lt<:11nc"tu de urna coord<;nação Jo,.:al , resporsjvel pela execuç.½ do programa.:lo, sob a:·r.tro!e ~vorMinental; 

19.3 - A distr ibu i~~ écs serviços entre as instituições do S•:tor Saúde, públi= e pri-.~ 1 fim de obttv e total cc~tvtl <h i»-

1ldç&'J , 

19.4 - O ~;i'mulc. à ,nici~tiva por a ex"'(:ut.ir a~ aç~ que lhe couberem por designaç:lo da c::oorck~ local, em ol;,cd~"ld., aos p,t> 

.irr.a~ ck saúde estabi-•ecidos para a área . 

hulo th AltMAf.6 ~ 
MINISTRO DE ESTADO DA SAÚOE 


